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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P3, nos locais apropriados, 
pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

• No Caderno de Textos Definitivos, a presença de qualquer marca identificadora nos espaços destinados à transcrição dos textos 

definitivos acarretará a anulação da sua prova discursiva. Caso queira assinar o texto de sua peça judicial, utilize apenas o nome 

Advogado da União. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente à identificação do 
candidato em local indevido. 

• Na peça judicial, ao domínio da modalidade escrita serão atribuídos até 14,00 pontos e ao domínio do conteúdo serão atribuídos 

até 56,00 pontos, dos quais até 2,80 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação 

de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado). Em cada questão, esses valores corresponderão a 

2,00 pontos, 8,00 pontos e 0,40 ponto, respectivamente. 
 

PROVA DISCURSIVA P3 
 

PEÇA JUDICIAL  
 

O presidente da República, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, nomeou João, 
senador da República, para o cargo de ministro de Estado da Educação. Inconformado com tal ato de 
nomeação, Manoel, deputado federal integrante de um partido de oposição ao governo, propôs ação 
popular em desfavor da União e do presidente da República, a qual foi distribuída para a 7.ª Vara Federal 
Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Na petição inicial, argumentou estarem presentes os requisitos para concessão da tutela provisória 
de urgência previstos no art. 300 do Código de Processo Civil (CPC) e requereu a suspensão da posse. No 
mérito, requereu a confirmação da tutela provisória e a anulação do ato, sob o argumento de que a 
referida nomeação ensejaria desvio de finalidade e atentaria contra os princípios da administração pública 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, em especial os princípios da moralidade e 
da eficiência. 

Ao receber a petição inicial, o juiz determinou a citação dos réus, para apresentarem contestação 
no prazo de vinte dias, nos termos do art. 7.º, § 2.º, IV, da Lei n.º 4.717/1965, resguardando-se ao 
direito de se pronunciar a respeito do pedido de tutela provisória apenas após o exercício do contraditório 
pelos réus. 

Citado, o presidente da República requereu a representação judicial pela Advocacia-Geral da União, 
nos termos do art. 22 da Lei n.º 9.028/1995, o que foi deferido pela Procuradoria-Geral da União. Após a 
solicitação de subsídios para a elaboração da defesa, o advogado da União responsável pelo caso tomou 
conhecimento da existência de outra ação popular, com objeto idêntico, ajuizada pelo cidadão Carlos, 
perante a 1.ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, três dias antes do ajuizamento da ação 
popular por Manoel. 

 

 

Considerando a situação hipotética apresentada, elabore, na condição de advogado da União responsável pelo caso, a peça cabível para a 

defesa da União e do presidente da República, em ato processual único, abordando toda a matéria de fato e de direito que resguarde 
a constitucionalidade e a legalidade do ato praticado pelo presidente da República. Dispense o relatório e não crie fatos novos. 
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QUESTÃO 1  
 

Considerando a revisão judicial dos contratos, suas teorias e seus pressupostos no direito civil brasileiro, disserte, sucintamente, sobre 

o conteúdo das seguintes teorias: 

 

1 teoria da ruína ou da impossibilidade econômica pessoal; [valor: 2,60 pontos] 

2 teoria do dever de esforço; [valor: 2,50 pontos] 
3 teoria da vontade marginal. [valor: 2,50 pontos] 

 

QUESTÃO 1 – RASCUNHO 
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QUESTÃO 2  
 

 Em 1993, o povo indígena Kanindé ajuizou ação perante a justiça federal do Ceará contra a União e 
o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), alegando omissão das autoridades 
brasileiras em promover a identificação, a demarcação, o reconhecimento e a titulação das terras 
tradicionalmente ocupadas pela comunidade, já que o processo administrativo iniciado com essa 
finalidade ainda seguia sem conclusão. 

 Em 1997, como prova dos prejuízos causados pela ausência de titulação territorial, a comunidade 
indígena peticionou, argumentando que fazendeiros seguiam ocupando grande parte do território. 
A partir de então, a ação judicial seguiu seu curso regular e foi definitivamente julgada em 1999 — ano 
em que a União promoveu a titulação das terras indígenas. No entanto, de acordo com lideranças do 
povo Kanindé, parte dos fazendeiros segue até hoje ocupando uma pequena parcela do território. 

 Em 2018, o Ministério de Minas e Energia anunciou a intenção de oferecer à iniciativa privada 
concessão pública para exploração e produção de petróleo em reservatório localizado no território 
ocupado pelo povo Kanindé. 

 Em 2019, a comunidade indígena noticiou às autoridades competentes que um fazendeiro havia 
assassinado duas de suas lideranças. 

 Em 2020, o Ministério Público Federal (MPF) ajuizou ação penal para processar três indiciados pelos 
crimes de homicídio doloso. Ninguém foi preso até o momento. Ainda em 2020, o MPF ajuizou ação civil 
pública contra a União, alegando que a concessão da exploração petrolífera violava o direito à 
propriedade do povo indígena e que o poder público sequer havia realizado consulta livre, prévia e 
informada à comunidade acerca do projeto. As sentenças, favoráveis ao MPF, foram confirmadas em 
segunda instância, e os respectivos recursos estão pendentes de julgamento pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). 

 Em razão desses fatos mais recentes, em 2022 a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
decidiu submeter o caso ao julgamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Em nota, a Corte 
alegou que o Brasil violou direitos protegidos tanto pelo Pacto de São José da Costa Rica quanto pela 
Convenção n.º 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), especificamente os direitos à vida, à 
integridade pessoal, à propriedade coletiva, à consulta livre, prévia e informada, às garantias judiciais e à 
proteção judicial. Para a Comissão, as violações ocorreram em razão de: 

a) demora até a conclusão dos processos de reconhecimento e titulação do território indígena; 
b) omissão do Estado brasileiro em prevenir os homicídios de lideranças da comunidade; 
c) presença de fazendeiros na terra indígena até a atualidade; 
d) projeto de concessão pública para exploração petrolífera no território; 
e) ausência de persecução e punição dos autores dos homicídios de duas lideranças do povo 
Kanindé; 
f) ausência de prestação jurisdicional para impedir a concessão pública para exploração de petróleo 
no território; e  
g) alegada ausência de consulta livre, prévia e informada à comunidade sobre o projeto de 
concessão. 

 

 
Diante da situação hipotética apresentada, na condição de advogado da União, responda, de modo justificado, com base nos 

instrumentos internacionais aplicáveis e na jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, se tal Corte tem 

competência, em razão do tempo [valor: 2,40 pontos] e da matéria [valor: 2,40 pontos], para processar e julgar o caso apresentado 

pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos contra o Brasil. Esclareça, ainda, em que medida se deve reconhecer a ausência 

de prévio esgotamento dos recursos internos na situação [valor: 2,80 pontos]. 
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QUESTÃO 3  
 

Antônio Vale, advogado da União, aposentou-se em janeiro de 2023. Recebeu, a título de última 
remuneração, o valor de R$ 53.518,18, distribuído da seguinte forma: R$ 27.303,70 relativos ao 
subsídio; R$ 9.101,23 relativos a 1/3 de férias; R$ 13.651,85 relativos a adiantamento do 13.º salário; 
R$ 3.003,40 relativos a abono de permanência; e R$ 458,00 relativos a auxílio-alimentação. No ato de 
sua aposentadoria, constou a informação de que ele tinha três períodos de licença-prêmio não 
usufruídos. Em razão disso, ele fez o requerimento administrativo da conversão desses períodos de 
licença-prêmio em pecúnia. Porém, o seu pedido foi indeferido sob o argumento de que não há 
possibilidade de conversão de licença-prêmio em pecúnia e, mesmo que existisse, apenas o valor do 
subsídio seria considerado como base do cálculo. Diante de tal contexto, Antônio, que sempre atuou em 
prol da desjudicialização na Advocacia-Geral da União (AGU), com fundamento no Tema Repetitivo 1086 
do STJ* e na jurisprudência do citado tribunal, optou por fazer um requerimento à Coordenação Regional 
de Negociação da Procuradoria-Regional da União da 1.ª Região, com o objetivo de iniciar uma tratativa 
de negociação para receber o valor de R$ 160.554,54, referente aos três períodos de licença-prêmio, 
considerando, como base de cálculo, o valor da sua última remuneração. O requerimento apresentado 
por Antônio foi instruído com a certidão da Coordenação-Geral de Pessoal da AGU, sendo informado que 
ele possuía três períodos de licença-prêmio que não haviam sido usufruídos nem utilizados para 
contagem do tempo para aposentadoria. 

 
*Tese firmada: “Presente a redação original do art. 87, § 2.º, da Lei n.º 8.112/1990, bem como a dicção 
do art. 7.º da Lei n.º 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Administração e independentemente de prévio requerimento administrativo, faz jus à conversão em 
pecúnia de licença-prêmio por ele não fruída durante sua atividade funcional, nem contada em dobro 
para a aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a 
licença-prêmio não foi gozada por necessidade do serviço.”

 

 
Com base na situação hipotética acima relatada, no exercício da atribuição de advogado da União, com fundamento na Portaria n.º 11 

da PGU e na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que não haja plano de negociação, analise o caso em 

questão, atendendo, necessariamente, o que se pede a seguir. 

 

1 Responda se é possível a adoção de algum meio adequado de resolução do conflito, considerando que não haja processo 

judicial. Em caso positivo, identifique o meio adequado. Fundamente sua resposta na Portaria n.º 11 da PGU. 
[valor: 1,70 pontos] 

2 Analise, com fundamento no art. 5.º da Portaria n.º 11 da PGU, a viabilidade ou inviabilidade do acordo. [valor: 4,70 pontos] 

3 Indique quem teria atribuição para propor o acordo, em caso de viabilidade. Fundamente sua resposta. [valor: 1,20 pontos] 
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